
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARACATU 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N.° 3.333, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017.. 

Dispõe sobre a instalação de faixas para travessia 
de pedestres em frente às escolas do Município de 
Paracatu e dá outras providências. 

O Povo do município de Paracatu - Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes, decretou, e eu, em seu nome, no uso da atribuição legal que me 
confere o art. 86, lV, da Lei Orgânica Municipal, sanciono e promulgo a seguinte 
LEI: 

Parágrafo único. As faixas elevadas para travessia de pedestres serão instaladas 
em vias púb Icas, no mesmo nível da calçada adjacente, em material próprio para o 

melhor visualização do motorista. 

Art. 2°. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei, no que couber. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paracatu - Minas Gerais, 22 de setembro de 2017, 
aos 218 anos de sua emancipação e aos 195 anos da independência do Brasil. 
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